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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 17/2025 
Processo nº. 16/2025 
O município de Bom Sucesso do Sul – PR, através da Comissão Permanente de Licitações, constituída pelo 
Decreto nº 3283/23, resolve realizar licitação na modalidade Inexigibilidade de Licitação.  
A presente Inexigibilidade de licitação será baseada no Artigo 5, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações 
posteriores. 

I – DO OBJETO 
1.1 – A Secretaria de Educação Cultura e Esporte em sua Solicitação protocolada sob o memorando nº 
42/2025 requer a aquisição de Parques modulares Adesão ao Pregão Eletrônico n°04/2025 da Ata de 
Registro de Preços 10/2025 do Consórcio Público Intermunicipal para o desenvolvimento do Alto Paraopeba 
- CODAP, conforme descrito no Anexo I, parte inseparável deste Edital, sendo este, portanto, o Objeto desta 
Inexigibilidade de Licitação. 
 
1.2 – A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, acréscimos ou 
supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
da contratação, conforme Art. 125 da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 
1.3 – O Contrato poderá ser prorrogado na forma do art. 111 da Lei 14.133/21.  
1.4 – Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas através de 

termo de aditamento. 
2 II – DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Itens 23 e 27 

Fornecedor: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA 

AV: ANGELO SUZANO              Nº 2225               BAIRO: CORREGO ALEGRE 

Cidade: SOORETAMA                  CEP: 29.927-000                U.F: ES 
CNPJ: 79.788.766/0027-71 

Responsável legal: VALDEMAR ÀBILA 

CPF: 088.856.219-53 

 
III – DA HABILITAÇÃO  

3.1.1 – Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta deverá 
apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
3.1.2 – Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta deverá 
apresentar: 
3.1.2.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes 
(CGC); 
3.1.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
3.1.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
3.1.2.4 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei. 
3.1.2.5 – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.          
3.1.2.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa. 
3.1.2.7 – Declaração de inexistência de parentes na Administração Municipal, de acordo com o (Prejulgado 
9 do Tribunal de Contas – e do art. 9º, III, da lei 8666/93). 
3.1.2.8 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas. 



                                                   MUNICÍPIO DE  

                BOM SUCESSO DO SUL 
                                                      ESTADO DO PARANÁ  

 

 

3.1.2.9 – Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR.  
3.1.2.10 – Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 
 

IV – DA RAZÃO DA ESCOLHA 
4.1 – Optou-se pela aquisição por Inexigibilidade de Licitação devido à necessidade apresentada pela 
Secretaria de Saúde, que assim relata: 

2.1 Considerando o Adesão ao Pregão Eletrônico n°04/2025 da Ata de Registro de 
Preços 10/2025 do Consórcio Público Intermunicipal para o desenvolvimento do Alto 
Paraopeba - CODAP, em anexo; 
2.2 Considerando que a aquisição por meio de inexigibilidade se dá em virtude da 
licitação ter sido realizado Adesão ao Pregão Eletrônico n°04/2025 da Ata de Registro 
de Preços 10/2025 do Consórcio Público Intermunicipal para o desenvolvimento do 
Alto Paraopeba - CODAP, onde licitou para vários órgãos. 
2.3 Considerando que desta forma, além de atender ao princípio da economia para o 
município, esta adesão é em caráter excepcional, em consonância com o Decreto 
Federal nº 9488/2018 e atende os requisitos necessários que possibilitam o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economia para a administração pública; 
2.4 Em consequência do pregão eletrônico, o preço pelo qual foi homologado os 
equipamentos foi de R$ 180.397,00 (cento e oitenta mil trezentos e noventa e sete 
reais) gerando uma economia para os cofres públicos, e ainda é compatível com os 
preços praticados no mercado, ficando assim, justificada a escolha conforme art. 74 
da lei 14.133/21. 
2.5 Considerando o interesse público e levando-se em consideração que a licitação 
compartilhada Adesão ao Pregão Eletrônico n°04/2025 da Ata de Registro de Preços 
10/2025, realizado pelo Consórcio Público Intermunicipal para o desenvolvimento do 
Alto Paraopeba - CODAP, viabiliza o processo de maneira simplificada, pelo menor 
valor, mantida a qualidade; 
2.6 Considerando que o Município de Bom Sucesso do Sul já realizou a aquisição 
dos itens licitados através do Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do 
Paraná -  CODAP, conforme documentos anexos; 

4.2 – A contratação se dará por meio de adesão ao Pregão Eletrônico n°04/2025 realizado Adesão 
da Ata de Registro de Preços 10/2025 Consórcio Público Intermunicipal para o desenvolvimento do 
Alto Paraopeba - CODAP, tendo sido os itens 23 e 27 homologado para a empresa: 
4.2.1 - BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA; CNPJ: 79.788.766/0027-71 
 
V – JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

5.1 – Justifica-se o preço total do Termo de Referência com base nos valores obtidos através do Pregão 
Eletrônico n°04/2025 realizado Adesão da Ata de Registro de Preços 10/2025 Consórcio Público 
Intermunicipal para o desenvolvimento do Alto Paraopeba – CODAP. 
 5.2 – Empresa vencedora do certame: 

 
A) BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA; CNPJ: 79.788.766/0027-71 
 
VI – PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

6.1 – O prazo máximo de entrega dos equipamentos será de 30 (trinta) dias contados a partir da data de 
recebimento da Nota de Autorização de Despesa/Empenho.  
6.2 – As entregas serão feitas mediante a - Autorização de Fornecimento ou Documento Equivalente e 
deverão ocorrer na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte de Bom Sucesso do Sul, respeitando 
o prazo estipulado no item supracitado.  
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6.3 – A Secretaria de Educação Cultura e Esporte designar á funcionário para acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do fornecimento do objeto, o qual se manifestará antes da realização do pagamento à 
respectiva beneficiária, sobre o desempenho da mesma, no cumprimento de suas obrigações.  
6.4. O objeto será recusado:  
6.4.1 – Se entregue com especificações diferentes das contidas na proposta da Licitante Vencedora;  
6.4.2 – Se entregue com qualquer defeito de fabricação.  
6.5 – Caso não cumpridas as exigências, a contratada será comunicada a retirar o objeto no local de entrega 
e no prazo de 05 (cinco) dias a substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes neste Termo 
de Referência e Contrato Administrativo, sem nenhum ônus para o Município de Bom Sucesso do Sul.  
6.6 – Na hipótese de não cumprimento das exigências, o pagamento será suspenso até que seja sanada a 
situação, no prazo determinado pela contratante, independente de aplicação de sanções cabíveis, podendo 
esta determinar o cancelamento do item do Contrato Administrativo; 
6.7 – No caso da contratada não dar andamento à entrega do objeto, a contratante ficará com a liberdade 
de, a seu critério, verificando a aceitabilidade das propostas subsequentes, convocar as demais licitantes, 
na ordem de classificação, e procedendo à contratação, desde que o preço seja aceitável, apurados 
mediante pesquisa realizada pela contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nesta lei e 
legislação pertinente.  
6.8 – Os equipamentos entregues deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas 
em sua versão mais recente INMETRO e ABNT (quando for o caso). Na entrega serão verificadas 
especificações conformes descrição do Contrato, os prazos de validade e o estado de conservação das 
embalagens.  
6.9 – O A contratada deverá entregar, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta.  
6.10 – O Contrato Administrativo não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pela 
contratada, sem autorização da contratada por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 

 
VII – REAJUSTES 

7.1 – Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes; 
 

VIII – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1 – Os objetos serão recebidos da seguinte forma: 
8.1.1 – PROVISORIAMENTE – para efeito de posterior verificação da conformidade dos bens com as 
especificações licitadas;  
8.1.2 – DEFINITIVAMENTE - após análise técnica, e consequente aceitação.  
8.2 – No prazo de 15 (Quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, o município procederá à 
aceitação definitiva dos bens, verificando parâmetros necessários para o aceite, tais como: qualidade, 
compatibilidade, autenticidade, bem como sua conformidade com as especificações descritas neste Termo 
de Referência, dentre outros que se fizerem necessários.  
8.2.1 – Caso satisfatórias as verificações, o município participante atestará a efetivação dos bens no verso 
da Nota Fiscal e encaminhará para pagamento.  
8.2.2 – Caso insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recusa e Devolução no qual constará as 
desconformidades verificadas, devendo o(s) bens(s) ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da comunicação formal.  
8.2.3 – Caso a substituição não ocorra no prazo acima determinado ou o novo produto também seja rejeitado, 
estará configurado o atraso na entrega, sujeitando-se a licitante contratada a aplicação das sanções 
cabíveis.  
8.2.4 – Os custos de substituição do produto rejeitado ocorrerão a expensas da contratada. 
8.2.5 – A Contratada deverá comunicar a contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do objeto.  
8.2.6 – O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da (s) proponente (s) adjudicatária (s), nos 
termos das prescrições legais.  
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8.2.7 – No recebimento e aceitação do objeto será observada, no que couberem, as disposições contidas 
no artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133/21.  
8.3 – A CONTRATADA não poderá cobrar frete ou qualquer outro tipo de despesa senão única e 
exclusivamente o valor dos produtos contratados. 

 
IX – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 – Responsabilizar-se pelo fornecimento dentro dos prazos previstos e padrões de qualidade e 
quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da inobservância da legislação em vigor. 
9.2 – Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e demais 
despesas direta ou indireta resultantes da adjudicação desta Licitação. 
9.3 – Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela contratante quanto ao fornecimento 
dos bens. 
9.4 – Comunicar imediatamente a contratante toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite 
a execução deste contrato. 
9.5 – Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e constante da sua proposta. 
9.6 – A CONTRATADA é responsável por danos causados à contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de 
fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão ou responsável do Ente Participante. 
9.7 – Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e responsabilizar-se 
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
9.8 – Comunicar a contratante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato Social. 
9.9 – Informar um preposto com quem a contratante manterá contato durante a vigência do processo, 
inclusive nome, telefone e e-mail. 
 

X – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 – Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à contratada, as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele. 
10.2 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo representante do 
Contratado, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução do contrato. 
10.3 – Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições ora estabelecidas. 
10.4 – Receber os bens na quantidade e qualidade solicitada, nos prazos e condições definidos no edital, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por qualquer dano causado pelos bens fornecidos. 
 

XI – GARANTIA 
11.1 – A empresa contratada deverá apresentar garantia dos equipamentos quando for o caso pelo período 
mínimo de 12 doze meses contados a partir da data de Recebimento definitivo. 
11.2 – Durante o prazo de vigência da garantia, os equipamentos que apresentarem vícios, defeitos ou 
incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para a contratante, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis. 
11.3 – A assistência técnica, durante o prazo de vigência da garantia, deverá ser realizada preferencialmente 
no Município onde o bem será entregue ou em uma Autorizada/Credenciada pela Fabricante que esteja mais 
próxima da cidade de entrega, sendo que em caso de assistência fora destes municípios, os custos e a 
responsabilidade referente ao transporte dos bens até o local da assistência técnica correrá por conta da 
Contratada. 

XII – PRAZO DE VIGÊNCIA 
12.1 – A vigência do Contrato inicia-se a partir da data de assinatura e encerra-se com o término da garantia 
dos produtos; 
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XIII – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1 – O pagamento será efetuado pela contratante via crédito bancário na conta corrente de titularidade da 
Pessoa Jurídica declarada contratada, em até 30 (trinta) dias após o atestado definitivo do responsável pelo 
recebimento, conferência do bem e também da Nota Fiscal. 
13.2 – A NOTA FISCAL deverá vir com os produtos minuciosamente descritos em conformidade com as 
respectivas individualidades de cada um, além de mencionar o número do processo, a modalidade da 
licitação e número do empenho. 
13.3 – A Nota Fiscal deverá ser emitida no mesmo CNPJ o qual foi habilitado para o certame, não sendo 
aceito de matriz quando filial e vice-versa. 
13.4 – A vencedora do certame deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal as Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho; Certidão de Quitação de Tributos 
e Contribuições Federais expedida pela Receita Federal, Certidão de Regularidade do FGTS (CRF), 
expedida pela Caixa Econômica Federal. 
13.5 – Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 
13.6 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 
 

XIV – PENALIDADES 
14.1 – A Apuração e aplicação de penalidades será de responsabilidade do Órgão Gerenciador nas etapas 
que antecedem à celebração do Contrato Administrativo, momento a partir do qual incumbe ao Ente 
Participante a respectiva competência. 
14.2 – Quando a contratada não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais serão 
aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas ou não, conforme o caso: 
14.2.1 – Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta apresentada, no caso de recusa em 
celebrar/assinar o contrato ou equivalente. 
14.2.2 – Se a contratada ensejar o retardamento da execução do objeto contratado, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar a contratação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com o Órgão Gerenciador e com os Entes Participantes pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 
14.3 – Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, poderão ser aplicadas as seguintes 
sanções administrativas: 
14.3.1 – Advertência, sempre que as irregularidades forem de menor gravidade, a critério do Órgão 
Gerenciador/Ente Participante; 
14.3.2 –  Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da Contrato Administrativo para atrasos de até 10 (dez) 
dias para entrega dos bens; 
14.3.3 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Contrato Administrativo para atrasos superiores a 10 
(dez) dias e inferiores a 30 (trinta) dias, para entrega dos bens; 
14.3.4 – Para atrasos superiores a 30 (trinta) dias para entrega dos bens e, ainda, pela inexecução total ou 
parcial da Contrato Administrativo, o Órgão Gerenciador/Ente Participante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar às Empresas Fornecedoras as seguintes sanções: 
a. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato Administrativo; 
b. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos; 
c. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
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d. Cancelamento do Contrato Administrativo na forma da lei. 
14.3.5 – Aplicadas as multas, o Ente Participante descontará do primeiro pagamento que fizer à 
Fornecedora, após a sua imposição.  

XV – TREINAMENTO 
15.1 – A proponente vencedora deverá ministrar treinamento (capacitação técnica) no prazo de até 15 
(quinze) dias corridos, após a entrega, para o (s) equipamento (s) a critério da contratada. 
15.2 – O treinamento deverá ser realizado no local da instalação do equipamento sem nenhum custo 
adicional para a contratante. 
15.3 – O treinamento deverá ser ministrado por profissional designado pela contratada, devidamente 
capacitado. 

XVI – AÇÕES JUDICIAIS 
16.1 – Qualquer ação judicial contra a contratante oriunda dos serviços fornecidos pela contratada, ou 
mesmo que venha a contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade da contratada, a qual 
arcará com todas as despesas de qualquer natureza que do ato resultar, ressarcindo à contratante todo e 
qualquer valor que for obrigada a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou 
reclamações administrativas. 

XVII – RECURSOS FINANCEIROS 
17.1 – As despesas geradas em função da aquisição do objeto do presente processo correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 09.00 – Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 – Divisão de 
Ensino; 1236100102.029 – Atividades Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 44.90.52; 

Equipamento e Material Permanente; Despesa 1176. 
 

XVIII – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
18.1- O CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua execução 
desde que não atendam as expectativas da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte. 
18.2 - A gestão do(s) Contrato(s) gerados ficará a cargo da Servidora Senhora Elisana Pillonetto, CPF: 
026.614.359-80, atual Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte. 
18.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) ficará a cargo de: SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE: Servidora Senhora Elisana Pillonetto, CPF: 026.614.359-80, estando 
sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 
18.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações e fatos 
que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabíveis. 
18.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder conforme 
os itens 9.8 e 11.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem apurados. 
 

XIX – DO PROSSEGUIMENTO 
19.1 - A Comissão de Licitação encaminha à Procuradoria Municipal e requer que seja conhecida a 
necessidade de aquisição, os autos sejam analisados e que a Procuradoria se posicione em relação ao 
mérito emitindo Parecer Jurídico. 
 
 
Bom Sucesso do Sul, 05 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

Maico Diogo Faversani 
Prefeito 
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Anexo – I Descrição do Objeto 
1. DO OBJETO 

1.1. Adesão para aquisição de Parques modulares Adesão ao Pregão Eletrônico n°04/2025 
da Ata de Registro de Preços 10/2025 do Consórcio Público Intermunicipal para o desenvolvimento 
do Alto Paraopeba - CODAP, conforme descrito no Anexo I, parte inseparável deste Edital, sendo 
este, portanto, o Objeto desta Inexigibilidade de Licitação, de acordo com as condições e 
especificações constantes no edital e seus anexos 

Lote 05 

 
ITEM ESPECIFICAÇÕES QTDE. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 23 

Parque I - Parque Modular com acessibilidade – Composto por no 
mínimo estrutura principal (colunas) de Madeira Plástica medindo 
90mmx90mm e parede de 20mm revestida com acabamento de 
Polipropileno e Polietileno pigmentado similar a cor itaúba. 2 
Plataformas em polietileno rotomoldado, com estrutura tubular 
em aço carbono, medindo aproximadamente 1000 mm x 1000 
mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1200mm. 
Telhado modelo ½ água com 20 graus de inclinação, em 
polietileno maciço de no mínimo 10mm colorido, com formato 
ondulado nos 4 lados, medindo 1130x1200mm, com tabeira 
ondulada de 15cm de altura nos 4 lados e bolha em policarbonato 
transparente medindo aproximadamente 300mm de diâmetro e 
150mm de profundidade. 1 Escada semiespiral com no mínimo 6 
degraus, dimensão aproximada de 1100 mm de comprimento x 
1070mm de largura em polietileno rotomoldado parede dupla cor 
colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e 
com pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e espessura 
de 1,5mm. 1 coqueiro em polietileno maciço de 10mm colorido, 
com no mínimo 12 folhas; 1 Balanço inclusivo fixado a torre, com 
formato lúdico, fabricado em polietileno rotomoldado com 
tratamento contra a ação dos raios ultravioletas e antiestático, 
com estrutura em aço, contendo colunas estruturais com 
carenagens em plástico rotomoldado. Permite a interação entre 
01 portador de cadeira de rodas e no mínimo 03 sem cadeira de 
rodas do lado inverso do brinquedo ou ainda 01 portador de 
cadeira de rodas de cada lado. Deve possuir dispositivo de 
segurança para imobilização da cadeira, barras de segurança, 
rampas de apoio garantindo a estabilidade e conforto. 
Equipamento dotado com dispositivo que garante que o balanço 
não se movimenta enquanto o cadeirante acessa o brinquedo. 
Partes metálicas com tratamento de fosfatização e pintura 
eletrostática a pó. Medidas mínimas: 3,44m de comprimento 
2,10m de largura e 2,48m de altura. 1 Rampa de cordas com 

1 R$ 100.306,00 R$ 100.306,00 
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estrutura em tubo de 42,4mmx2mm, com cordas de no mínimo 
14mm e junção em plástico injetado, medindo 1.800x800mm, 
laterais em polietileno maciço de no mínimo 10mm colorido, com 
formato ondulado, 150mm de altura, ao longo de toda a rampa, 
com aberturas servindo de pega-mão para auxiliar a subida. Altura 
1.250mm. 1 Tobogã rotomoldado com duas curvas em 45° um 
tubo reto medindo aproximadamente 2,00m e diâmetro de 0,63m 
com saída em parede dupla fixado a torre por flange em 
polietileno rotomoldado medindo aproximadamente 1,03m x 
1,05m. 1 Escorregador acessível, em polietileno rotomoldado, 
medindo 2230x570mm, abas de 150mm, com área de 
desaceleração e transferência ao final da pista, medindo 
800x500mm e 400mm de altura, portal de segurança em 
polietileno rotomoldado, medindo 800x850mm. 4 Fechamentos 
em polietileno maciço colorido de no mínimo 10mm, com partes 
em aço, alumínio e peças plásticas, em formatos lúdicos e 
funcionais de instrumentos musicais, dispositivos matemáticos, 
dispositivos psicomotores, incluindo atividade própria para 
portadores de TEA e atividades do tempo. 01 Escada com 3 
degraus de transferência, confeccionada em polietileno 
rotomoldado, largura de 800mm, degraus com 200mm de altura 
e 350mm de profundidade com textura antiderrapante na parte 
superior dos degraus, fechamento lateral com tubos de aço de 1”; 
01 Degrau de transferência a uma altura de 200mm, 
confeccionado em polietileno rotomoldado, medida externa de 
1080x350mm, com 379 Unidade Brink mobil PAP R$ 100.306,00 
R$ 38.015.974,00 Praça Barão de Queluz, 77 - Centro Conselheiro 
Lafaiete – MG • CEP 36.400-020 • Tel:(31) 3721-1258 
codap.licitacao@altoparaopeba.mg.gov.br Página 28 de 38 
textura antiderrapante na parte superior; 01 plataforma de 
transferência triangular a uma altura de 325mm, confeccionada 
em polietileno rotomoldado e estrutura em aço 20x40, medida 
externa 1000 mm x 1000 mm; 1 Tubo de passagem em polietileno 
rotomoldado com no mínimo 1,60m de comprimento e 0,63m de 
diâmetro fixados a torre por duas flanges em polietileno 
rotomoldado medindo aproximadamente 1,03m x 1,05m. 01 Deck 
suspenso a uma altura de 525mm, confeccionado polietileno 
rotomoldado, com 3 pés medindo aproximadamente 1500mm e 
1 pé medindo 2000mm. O brinquedo deve ir acompanhado dos 
devidos acessórios para fixação sendo que todos os parafusos, 
porcas e arruelas devem ser confeccionados em aço inox. Deverá 
permitir instalação em piso de concreto ou solos diversos. 
Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com certificação 
ABNT NBR 16071-2:2021 - Playgrounds - Parte 2: Requisitos de 
Segurança. Laudo de migração de metais e matrizes diversas, de 
forma a garantir que as partes plásticas do equipamento, sujeitas 
ao processo químico de pigmentação, apresente, no máximo, 
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metais pesados em nível tolerável. Laudo apontando a 
inexistência de bordas cortantes e pontas agudas. Laudo de tração 
conforme NBR 15856. Laudo Anti-UV pela ASTM G 154 da matéria 
prima de no mínimo 5000 horas; Laudo da matéria prima de 
Resistividade Volumétrica e Superficial, para avaliar as 
características condutivas, antiestáticas e isolantes da matéria 
prima, atendendo as exigências da ASTM D 257-14. Deverá ser 
fornecido o relatório de ensaio dos escorregadores e de escalada, 
emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro (CGCRE), 
conforme a norma ASTM D790:2017 - Standards Test Methods for 
Flexural Properties of Unreinforced and Reinforced Plastics and 
Electrical Insulating Materials (Resistência à flexão). 
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Parque V - Parque Modular 4 – Com no mínimo três torres, 
composto por estrutura em madeira plástica com reforço interno 
cor similar a madeira medindo no mínimo cada uma 90mm x 
90mm, com plataformas medindo no mínimo 1,00m x 1,00m 
cada, com três telhados medindo no mínimo 1,30m x 1,30m cada 
em polietileno e estrutura metálica interna. Plataformas com 
altura de 1,20m em polietileno rotomoldado, com estrutura 
tubular em aço carbono, com pelo menos as seguintes atividades: 
1 escorregador grande duplo com mínimo de 2,5m de 
comprimento, com arco superior, ambos em polietileno 
rotomoldado; 1 escorregador espiral, em polietileno 
rotomoldado, com no mínimo 3 cores diferentes, sendo duas para 
o escorregador e uma para ponteira, fixado em patamar exclusivo 
fabricado em polietileno rotomoldado com estrutura tubular em 
aço carbono, com grades laterais em polietileno maciço de 10mm 
colorido em formato lúdico de ábaco com o nome da atividade 
vazado, com varetas metálicas e argolas plásticas em 4 cores 
diferentes e metalofone com o nome da atividade vazado e 8 
tubos metálicos em tamanhos diferentes e cada um emitindo uma 
nota diferente; 1 tobogã rotomoldado com no mínimo quatro 
curvas em 45° e diâmetro de 0,63m com saída em parede dupla 
fixado a torre por flange em polietileno rotomoldado medindo 
aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 coqueiro em polietileno 
maciço de no mínimo10mm colorido, com no mínimo 12 folhas; 1 
Escada semiespiral com no mínimo 6 degraus, dimensão 
aproximada de 1100 mm de comprimento x 1070mm de largura 
em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido, Corrimão 
(Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e com pintura 
eletrostática com diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,5mm; 1 
tubo de passagem em polietileno rotomoldado com no mínimo 
1,60m de comprimento e 0,63m de diâmetro fixados a torre por 
duas flanges em polietileno rotomoldado medindo 
aproximadamente 1,03m x 1,05m; 1 Rampa de escalada vertical 
em polietileno maciço de no mínimo 10mm colorido, medindo 

 
 

1 

 
 

R$ 80.091,00 

 
 

R$ 80.091,00 
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Valor total R$ 180.397,00(Cento e oitenta mil trezentos e noventa e sete reais) 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

aproximadamente 950x890mm, com 4 orifícios para escalada e 
pega mão nas laterais; 1 ponte de passagem tipo pênsil com 
comprimento mínimo de 1850mm e largura mínima de 850mm, 
confeccionada em polietileno rotomoldado; 1 sistema de subida 
com no mínimo 10 degraus, confeccionado em polietileno 
rotomoldado, em no mínimo 5 cores diferentes; 1 descida de 
bombeiro, fabricada em tubo de aço carbono de no mínimo 1 5/8 
“, fixada à torre e ao solo/piso; 1 Rampa de cordas com estrutura 
em tubo de no mínimo 42,4mmx2mm, com cordas de no mínimo 
14mm e junção em plástico injetado, medindo aproximadamente 
1.800x800mm, laterais em polietileno maciço de no mínimo 
10mm colorido, com formato ondulado, com no mínimo 150mm 
de altura, ao longo de toda a rampa, com aberturas 

Valor total R$ 180.397,00 
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ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

 
ENTE PARTICIPANTE CONTRATANTE: o MUNICÍPIO BOM SUCESSO DO SUL, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 80.874.100/0001-86, com sede em Bom 
Sucesso do Sul, na Rua Cândido Merlo, nº 290, Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. MAICO DIOGO FAVERSANI, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 7.252.724-0, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o nº CPF/MF nº 037.885.939-03, residente e domiciliado em 
Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná na Rua Atilio Piloneto, nº 25, centro, e do outro lado, a 
empresa CONTRATADA: 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: (dados da proponente vencedora da licitação) 
 
Pelo presente instrumento, oriundo do Pregão Eletrônico nº 002/2024, mediante sujeição mútua às 
normas constantes da Lei nº 14.133/21, suas alterações e demais legislações pertinentes, e ainda, 
pelas condições e exigências constantes no Edital de licitação, o ENTE PARTICIPANTE e o 
FORNECEDOR REGISTRADO, neste ato representadas por seus representantes legais, ao final 
subscritos, tem entre si, justo e avençado está Contrato, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. Formação de registro de preços para aquisição parcelada de aquisição de parque modulares, 
do Consórcio Público Intermunicipal para o Desenvolvimento do Alto Paraopeba - CODAP, 
conforme descrito no Anexo I, parte inseparável deste Edital, de acordo com as condições e 
especificações constantes no edital e seus anexos. 
1.2. O pregão está dividido em itens, conforme tabela do ANEXO I no Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.2.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 
Governamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE SOLICITAÇÃO  
2.1. A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pelo ente participante/ CODAP 
após formalização da respectiva Contrato. 
2.2. A entrega do objeto relativo a presente licitação dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado. 
2.3. Não serão efetuados pedidos sobre faturamento mínimo. 
CLÁUSULA TERCEIRA - LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
3.1. O (s) bem (ns), deve (m) ser entregue (s) no município de Bom Sucesso do Sul Estado do Paraná, 
Rua Candido Merlo nº 290, Bairro centro CEP: 85515-000. 
3.2. Os produtos deverão ser entregues mediante a “Autorização de Fornecimento ou Documento 
Equivalente” na sede do Ente participante/CODAP, conforme endereço que será informado no 
momento da formalização do instrumento de contratação.  
3.3. Uma vez efetuado o pedido fornecedor registrado, este deverá efetuar a entrega em até 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de Despesa/Empenho. 
3.3.1. Os prazos de que tratam o item 3.3 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra por motivo 
devidamente justificado e aceito pelo Ente Participante/CODAP. 
3.3.2. Os prazos de que tratam o item 3.4 poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, 
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra por motivo 
devidamente justificado e aceito pelo Ente Participante. 
3.4. Fica determinantemente proibida à troca de marca e/ou fabricante dos produtos licitados, salvo 
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por motivo justo decorrente de fato superveniente devidamente formalizado, justificado, comprovado 
e aceito pelo Ente Participante/ CODAP. 
3.5. Os Entes Participantes/ CODAP, designarão funcionário para acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do fornecimento do objeto, o qual se manifestará antes da realização do pagamento à 
respectiva beneficiária, sobre o desempenho da mesma, no cumprimento de suas obrigações. 
3.6. Todos os bens objetos deste processo, deverão ser novos, estar em conformidade com a 
legislação aplicada ao caso e entregues acompanhados de todos os acessórios necessários ao seu 
perfeito funcionamento. 
3.7. Os produtos/equipamentos deverão vir acompanhados de todos os cabos e manuais (escritos 
em português) necessários para instalação, configuração e utilização do equipamento e de seus 
componentes e periféricos, devidamente embalados de forma a não serem danificados durante as 
operações de transporte e descarga no local da entrega. Todas as especificações devem ser 
comprovadas através de documentação dos respectivos fabricantes (manual original ou página do 
fabricante na internet). 
3.8. Os fornecedores registrados que não cumprirem com as suas obrigações poderão sofrer as 
penalidades conforme legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
4.1. Os bens objeto desta licitação, serão recebidos pelos entes participantes, da seguinte forma: 
4.1.1. PROVISORIAMENTE – para efeito de posterior verificação da conformidade dos bens com as 
especificações licitadas; 
4.1.2. DEFINITIVAMENTE - após análise técnica, e consequente aceitação. 
4.2. No prazo de até 15 (Quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, o município 
participante procederá à aceitação definitiva dos bens, verificando parâmetros necessários para o 
aceite, tais como: qualidade, compatibilidade, autenticidade e irregularidades bem como sua 
conformidade com as especificações descritas neste Edital, dentre outros que se fizerem 
necessários. 
4.2.1. Caso satisfatórias as verificações, o Ente Participante/CODAP atestará a efetivação dos bens 
na Nota Fiscal e encaminhará para pagamento. 
4.2.2. Caso insatisfatórias as verificações, será lavrado Termo de Recusa e Devolução no qual 
constará as desconformidades verificadas e prazo para substituição do bem. 
4.2.2.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado ou o novo produto também seja 
rejeitado, estará configurado o atraso na entrega, sujeitando-se o fornecedor registrado a aplicação 
das sanções cabíveis. 
4.2.2.2. Os custos de substituição do bem rejeitado ocorrerão a expensas do fornecedor registrado. 
4.3. O Fornecedor Registrado, deverá comunicar o Ente Participante/CODAP, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso da entrega do 
objeto. 
4.4. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento, 
serão aplicadas ao fornecedor registrado, as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
4.4.1. O recebimento definitivo não isenta a (s) proponente (s) adjudicatária (s) das responsabilidades 
assumidas por meio desse certame.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DOS PRODUTOS 
5.1. A empresa vencedora deverá dar garantia para os produtos/equipamentos propostos de, no 
mínimo, 12 (doze) meses, ou por maior período, quando expressamente previsto pelo fabricante, 
sempre contado a partir do recebimento definitivo dos produtos, com a finalidade de assegurar a 
qualidade e a continuidade do serviço. 
5.2. Durante o prazo de vigência da garantia, os equipamentos que apresentarem vícios, 
irregularidades, defeitos ou incorreções, deverão ser reparados e corrigidos, sem ônus para o Ente 
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Participante/CODAP, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da abertura do 
chamado. 
5.3. Entende-se por abertura de chamado a hora do envio de e-mail, quando serão fornecidas as 
seguintes informações: Código de fabricação ou número de série do equipamento com problema; 
Local onde a assistência técnica deverá ser prestada; Anormalidade-Irregularidade observada; Nome 
do responsável pela solicitação; Número do telefone para contato.  
5.4. Entende-se por solução do problema a hora de disponibilização do equipamento para uso em 
perfeitas condições de funcionamento no local. 
5.5. No caso de reparo do bem em garantia não ser finalizado no prazo estabelecido, o equipamento 
defeituoso poderá ser substituído por outro, com características e capacidades iguais ou superiores 
ao substituído, em caráter provisório, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 
da data de substituição. 
5.6. Findo o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a substituição do equipamento será definitiva, a critério 
do Ente Participante/CODAP. 
5.7. A assistência técnica, durante o prazo de vigência da garantia, deverá ser realizada 
preferencialmente no Município onde o bem será entregue ou em uma Autorizada/Credenciada pela 
Fabricante que esteja mais próxima da cidade de entrega, os custos e a responsabilidade referente 
ao transporte dos bens até o local da assistência técnica correrá por conta da Contratada, bem como, 
inclusive, substituições de peças, ajustes e reparos necessários, de acordo com os manuais e normas 
técnicas especificas. 
CLÁUSULA SEXTA – DO TREINAMENTO (PARA EQUIPAMENTOS QUE ASSIM EXIGIREM) 
6.1. A proponente vencedora deverá ministrar treinamento (capacitação técnica) no prazo de até 15 
(quinze) dias corridos, após a entrega, para o (s) equipamento (s) a critério do Ente 
participante/CODAP. 
6.2. Caso o ente solicite treinamento, o agendamento e demais ajustes necessários para realização, 
deverá ser realizado entre o fornecedor e o próprio ente. 
6.3. O treinamento deverá ser realizado no local da instalação do equipamento, sem nenhum custo 
adicional para a contratante. 
O treinamento deverá ser ministrado por profissional designado pela contratada, devidamente 
capacitado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1.  será válida pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Contrato, inclusive o acréscimo que 
trata o artigo 105 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Para efeitos de indicação de recursos orçamentários será utilizado a seguinte dotação: 09.00 – 

Departamento de Educação, cultura e esporte; 09.01 – Divisão de Ensino; 1236100102.029 – Atividades 
Operacionais de Ensino fundamental 5% e 25% e outros; 44.90.52; Equipamento e Material Permanente; 
Despesa 1176. 

Os Órgãos dos Entes Participantes, informarão as dotações orçamentárias correspondentes no 
momento da formalização da Contrato, porém as mesmas já estão disponíveis para consulta anexados ao 
processo desta licitação. 

 
CLÁUSULA NONA - NOTA FISCAL, VENCIMENTO E PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado pelo Ente Participante/CODAP via crédito bancário na conta 
corrente de titularidade da Pessoa Jurídica declarada do fornecedor registrado em até 30 (trinta) dias 
após o atestado definitivo do responsável pelo recebimento, conferência do bem e também da Nota 
Fiscal. 



                                                   MUNICÍPIO DE  

                BOM SUCESSO DO SUL 
                                                      ESTADO DO PARANÁ  

 

 

9.1.1. O pagamento está condicionado ao repasse de recurso e aprovação das contratações pelos 
órgãos concedentes, quando os itens solicitados derivem de recursos desta natureza. 
9.1.2. O pagamento não será realizado através de boleto bancário. 
9.1.3. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o valor dos 
itens devidamente solicitados e recebidos. 
9.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida no mesmo CNPJ o qual foi habilitado para o certame, não sendo 
aceito de matriz quando filial e vice-versa. 
2.1.1. A Nota Fiscal deverá constar os itens em conformidade com edital e mencionar a marca, 
modelo, número de série (caso o item não possua informar nos dados adicionais que não possui, o 
número do processo, a modalidade da licitação, número da Contrato e solicitação de fornecimento 
e/ou empenho sendo obrigatória a retenção do IRRF ou declaração de isenção na forma da IN RFB 
1234/2012, e regulamentações da CODAP e de cada ente federado consorciado solicitante. 
9.2.1. Logo após emissão da Nota Fiscal, está deverá ser encaminhada ao e-mail 
compras@bssul.pr.gov.br  do ente participante/CODAP e deverá acompanhar a entrega do item. 
9.2.2. Havendo erros na emissão da Nota Fiscal a mesma deverá ser substituída ou anulada, e/ou 
constatação de erros na entrega dos itens solicitados, circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, o prazo de pagamento ficará suspenso até que o fornecedor registrado providencie as 
medidas saneadoras. 
9.3. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia de seu 
vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para a atualização de 
obrigações tributárias da entidade, de acordo com o IPCA acumulado no período, e juros moratórios, 
à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso 
verificado vigente na data de seu pagamento. Mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP 

Onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
9.4. Em caso de Processo Administrativo, o Ente participante/CODAP poderá deduzir o valor de 
multas impostas do saldo a pagar. 
9.5. O fornecedor registrado deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: de 
Regularidade do FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a ausência de emissão de 
alguma destas, a mesma será notificada para regularização, caso não seja solucionado, não serão 
emitidas novas solicitações de fornecimentos, ressalvado o direito dos itens já entregues. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE E REVISÃO DE PREÇOS 
10.1. É vedado qualquer reajuste dos preços registrados.  
10.1.1. Ao assinar a Contrato, o fornecedor registrado obriga-se ao fornecimento do objeto (s) licitado 
(s) pelos preços nela registrados. 
10.1.2. É possibilitada a revisão de preços diante de fatos supervenientes e devidamente 
comprovados, conforme preconiza a Lei 14.133/21 artigo 136 inciso I.  
10.1.2.1. Quando da solicitação de reequilíbrio econômico o mesmo deverá ser devidamente 
comprovado, sendo que, as Solicitações de Fornecimento emitidas anteriormente a data do pedido, 
NÃO sofrerão alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO ENTE PARTICIPANTE/CODAP 
CONTRATANTE 
11.1. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da ata, anotando 
em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao fornecedor registrado, as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele. 
11.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo representante 
do fornecedor registrado, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução da ata. 
11.3. Efetuar o pagamento pelo efetivo fornecimento, dentro das condições ora estabelecidas. 
11.4. Receber os bens na quantidade e qualidade solicitada, nos prazos e condições definidos no 
edital e ata, responsabilizando-se o fornecedor registrado por qualquer dano causado pelos produtos 
fornecidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
12.1. Responsabilizar-se pelo fornecimento dentro dos prazos previstos e padrões de qualidade e 
quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da inobservância da legislação em 
vigor. 
12.2. Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e 
demais despesas direta ou indireta resultantes da adjudicação desta Licitação. 
12.3. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pelo ENTE PARTICIPANTE/  
CODAP quanto ao fornecimento dos bens. 
12.4. Comunicar imediatamente ao ENTE PARTICIPANTE/CODAP toda e qualquer irregularidade 
ou dificuldade que impossibilite a execução desta ata. 
12.5. Manter durante a execução da ata todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e constante da sua proposta. 
12.6. O fornecedor registrado é responsável por danos causados ao ENTE PARTICIPANTE/  
CODAP, ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução da ata, não excluída ou reduzida 
essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por 
órgão ou responsável do ENTE PARTICIPANTE/  CODAP. 
12.7. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
12.8. Comunicar ao ENTE PARTICIPANTE/CODAP as alterações que forem efetuadas em seu 
Contrato Social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDADES 
13.1. A Apuração e aplicação de penalidades serão de responsabilidade do Órgão Gerenciador nas 
etapas que antecedem à celebração da Contrato, momento a partir do qual incumbe ao Ente 
Participante/CODAP a respectiva competência. 
13.2. Ao Fornecedor Registrado que, sem justa causa, não cumprir com as obrigações 
correspondentes aos produtos, porventura não entregues, entregues com atraso ou fora das 
especificações, ou em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total da Contrato, ser-lhe-ão 
aplicadas as seguintes penalidades, inclusive de forma cumulativa: 
13.2.1. Advertência. 
13.2.2. Multa de mora ou punitiva, cumulativas ou não, sem prejuízo da apuração de perdas, danos 
sofridos e/ou suportados pelo CODAP e ou o ENTE PARTICIPANTE: 
13.2.2.1. Nos casos em que houver atraso injustificado na entrega do material licitado, será aplicada 
multa moratória de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso, sobre o valor do item constante da nota 
em atraso, respeitado o mínimo de R$ 100,00 (cem reais) diários, na forma da Lei 14.133/2021. 
13.2.2.2. Nos casos em que o atraso na entrega do material licitado for superior a 15 (quinze) dias, o 
ENTE PARTICIPANTE/CODAP poderá cancelar a Contrato do fornecedor vencedor do certame, 
aplicando-lhe, ainda, a penalidade de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, 
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respeitado o mínimo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 
13.2.3. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, nos casos de 
inexecução parcial ou total, desde que a multa não fique em valor inferior a R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais), quando será penalizado com este valor. 
13.2.4. Multa punitiva de 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação total no caso de recusa em 
celebrar/assinar a Contrato, em valor não inferior a R$ 1.500 (um mil e quinhentos reais) e não 
superior a R$ 3.000 (três mil reais). 
13.2.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
CODAP e/ou o ENTE PARTICIPANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos, em decisão 
fundamentada da autoridade competente. 
13.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
o CODAP e ou o ENTE PARTICIPANTE, que será concedida sempre que o fornecedor registrado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item anterior. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CANCELAMENTO DA ATA 
14.1. A Contrato poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independente de 
notificação judicial ou extrajudicial, sem que ao fornecedor registrado assista o direito a qualquer 
indenização, garantido o devido contraditório, quando: 
14.1.1. Descumprir ou cumprir irregularmente as condições do edital e da Ata. 
14.1.2. Recusar-se a fornecer o objeto no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
razoável. Interpreta-se como negativa de entregar o objeto licitatório, a recusa em assinar a Contrato. 
14.1.3. Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de o mesmo tornar-se superior aos 
praticados no mercado. 
14.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 
14.1.5. Caracterizada a hipótese de inexecução total ou parcial das condições de fornecimento ora 
estabelecidas. 
14.1.6. Sem justa causa e prévia comunicação ao Ente participante/CODAP, o fornecedor registrado 
suspender a execução do fornecimento. 
14.1.7.  Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do objeto licitado. 
14.1.8. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução da Ata. 
14.1.9. Atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pelo Ente participante/CODAP, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
empresa registrada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao Ente 
participante/CODAP. 
14.1.10. A solicitação para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado ao Ente participante/CODAP a aplicação das 
penalidades previstas na Ata, caso não aceitas as razões do pedido. 
14.1.11. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta cláusula, 
será formalizada com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao respectivo processo 
administrativo. 
14.2. Constatadas irregularidades por parte do fornecedor registrado, o mesmo será notificado para 
que se manifeste a respeito, sob pena de instauração de processo administrativo apuratório de 
responsabilidade com possível aplicação de penalidade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1. Ao aderir ao certame, os fornecedores registrados se declaram cientes que, por exigência dos 
órgãos de controle externo, da Lei nº 12.527/2018 – Lei de Acesso à Informação – termos do Art. 22, 
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do Decreto Federal n.º 7.892/2013, a íntegra do processo licitatório será disponibilizada no Portal de 
Transparência do  CODAP, que realiza o tratamento de dados pessoais pertinentes à qualificação 
jurídica, econômico-financeira, tributária e técnica descritas no Edital, para uso exclusivo às 
finalidades legais e institucionais, conforme disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD) e no Decreto nº 10.046/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – AÇÕES JUDICIAIS 
16.1. Qualquer ação judicial contra a contratante oriunda dos serviços e produtos fornecidos pela 
contratada, ou mesmo que venha a contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade da 
contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza que do ato resultar, 
ressarcindo à contratante todo e qualquer valor que for obrigada a desembolsar em razão dessas 
ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LGPD 
17.1. Ao aderir ao certame, os fornecedores registrados se declaram cientes que, por exigência dos 
órgãos de controle externo, da Lei nº 12.527/2018 – Lei de Acesso à Informação  a íntegra do 
processo licitatório será disponibilizada no Portal de Transparência do  CODAP, que realiza o 
tratamento de dados pessoais pertinentes à qualificação jurídica, econômico-financeira, tributária e 
técnica descritas no Edital, para uso exclusivo às finalidades legais e institucionais, conforme disposto 
na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e no Decreto nº 
10.046/2019. 
 
CLÁSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
18.1. Os licitantes e o contratado devem concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, 
mantendo a disposição dos órgãos de controle interno e externo, todos os documentos, contas e 
registros comprobatórios das despesas efetuadas. Os licitantes (candidatos/proponentes), 
consultores, contratados e fornecedores, e seus subcontratados, subconsultores, prestadores de 
serviços, fornecedores, agentes, permissão para que o Banco inspecione todas as contas, registros 
e outros documentos relativos ao processo de aquisição, seleção e/ou execução do convênio e para 
que sejam auditados por auditores nomeados pelo Banco. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
19.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 
administrativamente, fica eleito o foro da comarca de Pato Branco/Pr. 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor 
e forma e na presença de duas testemunhas para que surta seus efeitos legais. 

 

 

Bom Sucesso do Sul,____de______________________ de 2025. 

 

 

 

Responsável pela contratada    Responsável pela contratante 

Testemunhas: 

___________________________   _________________________ 


